


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da008513/20 29/01/2020 12:53:46

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/05/2020.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:123882133 03889303000103

Razão Social: B TREINAMENTO EMPRESARIAL E REPRESENTACOES LTDA

Telefone: (98)32270538 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA SEIS, 2  CEP: 65061300

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/01/2020 12:53:46



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDAO: 00005093482020

Validade: 27/02/2020

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDENCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURIDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTAO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DEBITOS 
AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURIDICA

CNPJ: 03.889.303/0001-03 Inscricao Municipal: 37258008

Razao Social: B TREINAMENTO EMPRESARIAL E REPRESENTACOES LTDA-ME 

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
951180000 – REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS
ENDEREÇO DELOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA SEIS 

Numero: 2 Complemento: 

Bairro: BEQUIMAO

Municipio: SAO LUIS – MA CEP: 65054040

A presente certidao, sem conter rasuras, tem sua eficacia ate a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 28 de janeiro de 2020 ?s 19:42, sob o codigo de 
autenticidade nº E8E6C85FD4851D2A7298ECFE3532765D.

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VALIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

http://www.saoluis.ma.gov.br/SEMFAZ/
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaoCertidao


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: B TREINAMENTO EMPRESARIAL E REPRESENTACOES LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.889.303/0001-03
Certidão nº: 2486708/2020
Expedição: 28/01/2020, às 14:05:48
Validade: 25/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que B TREINAMENTO EMPRESARIAL E REPRESENTACOES LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
03.889.303/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


















